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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Ano-calendério:-2008

RENDIMENTOS TRIBUTAVEIS -

Séo tributaveis os rendimentos brutos provenientes do trabalho assalariado.
RECLAMATORIA TRABALHISTA. AJUSTE ANUAL. RETENQAO.

Mesmo sofrendo a retencdo do imposto de renda retido na fonte, os
rendimentos recebidos em cumprimento de acordo homologado em agéo
trabalhista estdo sujeitos ao ajuste anual.

OBRIGATORIEDADE DE RECOLHIMENTO.

A responsabilidade da fonte pagadora pela retencdo do imposto cessa a partir
da data final prevista para a entrega da Declaracdo de Ajuste Anual da pessoa
fisica.

Tendo o Auditor-Fiscal considerado o imposto de renda retido, ndo ha prejuizo
para o contribuinte.

DIRPF. INFORMACOES. RESPONSABILIDADE DO CONTRIBUINTE.

A responsabilidade pelas informacdes prestadas na declaracdo de rendimentos
é do declarante, independentemente de entrega do comprovante de rendimentos
pela fonte pagadora.

RECLAMATORJA TRABALHISTA.  ACORDO. AUSENCIA DE
DISCRIMINACAO DE VERBAS. TRIBUTACAO.

E tributavel o montante total recebido em decorréncia de acordo firmado em
reclamatoria trabalhista, ante a auséncia de discriminacdo das verbas pagas
pelo juizo da causa.

DIRPF. INFORMACOES. RESPONSABILIDADE DO CONTRIBUINTE.

A responsabilidade pelas informacdes prestadas na declaracdo de rendimentos
é do declarante, independentemente de entrega do comprovante de rendimentos
pela fonte pagadora.

MULTA DE OFICIO

A multa de oficio incide pelo descumprimento da obrigacdo principal de nédo
pagamento do tributo a tempo e a modo, sendo que sua aplicacdo independe de
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 RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS ­
 São tributáveis os rendimentos brutos provenientes do trabalho assalariado. 
 RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. AJUSTE ANUAL. RETENÇÃO. 
 Mesmo sofrendo a retenção do imposto de renda retido na fonte, os rendimentos recebidos em cumprimento de acordo homologado em ação trabalhista estão sujeitos ao ajuste anual. 
 OBRIGATORIEDADE DE RECOLHIMENTO. 
 A responsabilidade da fonte pagadora pela retenção do imposto cessa a partir da data final prevista para a entrega da Declaração de Ajuste Anual da pessoa física.
 Tendo o Auditor­Fiscal considerado o imposto de renda retido, não há prejuízo para o contribuinte. 
 DIRPF. INFORMAÇÕES. RESPONSABILIDADE DO CONTRIBUINTE. 
 A responsabilidade pelas informações prestadas na declaração de rendimentos é do declarante, independentemente de entrega do comprovante de rendimentos pela fonte pagadora.
 RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. ACORDO. AUSÊNCIA DE DISCRIMINAÇÃO DE VERBAS. TRIBUTAÇÃO. 
 É tributável o montante total recebido em decorrência de acordo firmado em reclamatória trabalhista, ante a ausência de discriminação das verbas pagas pelo juízo da causa.
 DIRPF. INFORMAÇÕES. RESPONSABILIDADE DO CONTRIBUINTE. 
 A responsabilidade pelas informações prestadas na declaração de rendimentos é do declarante, independentemente de entrega do comprovante de rendimentos pela fonte pagadora.
 MULTA DE OFÍCIO 
 A multa de ofício incide pelo descumprimento da obrigação principal de não pagamento do tributo a tempo e a modo, sendo que sua aplicação independe de conduta dolosa do sujeito passivo, conforme previsão do artigo 44 da Lei nº 9.430/1996.
 JUROS SELIC. INCIDÊNCIA SOBRE PRINCIPAL E MULTA DE OFÍCIO
 De acordo com a Súmula CARF nº 4, �A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais. E, conforme Súmula CARF nº 108, �Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício.�
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Marcelo de Sousa Sateles - Presidente e Relator(a)
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Andre Barros de Moura, Joao Mauricio Vital, Marcelo Freitas de Souza Costa, Marcelo de Sousa Sateles (Presidente).
 
  Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituição do crédito tributário por meio do lançamento até sua impugnação, adoto e reproduzo o relatório da decisão ora recorrida:
Contra o contribuinte em epígrafe foi emitida Notificação de Lançamento do Imposto de Renda da Pessoa Física � IRPF (fls. 08/11), referente ao exercício 2009, ano-calendário 2008. Após a revisão da Declaração foram apurados os seguintes valores: 
Imposto de Renda Pessoa Física � Suplementar (Sujeito à Multa de Ofício)
4.252,29

Multa de Ofício (passível de redução)
3.189,21

Juros de Mora (calculado até 28/02/2011)
723,31

Imposto de Renda Pessoa Física (Sujeito à Multa de Mora)
0,00

Multa de Mora (não passível de redução)
0,00

Juros e Mora (calculado até 28/02/2011)
0,00

Total do Crédito Tributário
8.164,81

O lançamento acima foi decorrente da seguinte infração: 
Omissão de Rendimentos Recebidos de Pessoa Jurídica, Decorrentes de Ação Trabalhista � omissão de rendimentos recebidos de pessoa jurídica, decorrentes de ação trabalhista, relativos ao exercício 2009, ano-calendário 2008. Valor: R$ 73.290,82. IRRF: 11.509,61 
Consta, na descrição dos fatos e enquadramento legal, que, a omissão de rendimentos lançada é oriunda de ação trabalhista, conforme documentos entregues pelo contribuinte e declaração da fonte pagadora (Instituição Financeira). 
O contribuinte foi cientificado em 14/03/2011 (fls. 42) e, em 12/04/2011, apresentou impugnação de fls. 01/02, alegando que foram depositados apenas R$ 61.835,21 e não R$ 73.290,82 como informado pela empresa. Entende que os rendimentos recebidos são isentos de imposto de renda. 
Afirma que não omitiu tais rendimentos, pois informou o recebimento desses rendimentos no campo rendimento sujeito a tributação exclusiva de sua declaração de ajuste anual, por não saber o local correto de informá-los. Ressalta que não recebeu qualquer comprovante da empresa responsável pelo pagamento da indenização. 
Afirma, ainda, que mora em Santarém desde 1996, mas que a intimação foi para o seu endereço de Florianópolis. 
Em outra petição esclarece que ganhou um causa trabalhista de R$ 200 mil parcelados em 12 vezes, tendo recebido, no ano de 2008, R$ 61.835,21. Continua afirmando que a empresa recolheu R$ 11.506, 61 e que recebeu os demais valores no ano de 2009.  
Ratifica os argumentos do primeiro documento de impugnação apresentado e acrescenta que discorda do enquadramento legal. 
Entende que basta apenas alterar sua declaração informando os rendimentos no local correto. 
Discorda, ainda, do imposto e da multa lançados. 
É o relatório. 
Cientificado da decisão de primeira instância em 26/04/2013, a qual julgou a impugnação improcedente, o sujeito passivo interpôs, em 24/05/2013, Recurso Voluntário, alegando a improcedência da decisão recorrida, sustentando, em apertada síntese, que:
a) a boa-fé exclui a ilicitude e a imputação de penalidade;
b) parte dos valores recebidos são isentos do imposto de renda;
c) o valor do imposto de renda devido já foi recolhido pela fonte pagadora;
d o lançamento foi originado por erro de preenchimento da declaração, sendo improcedente a apuração de omissão de rendimentos
É o relatório.

 Conselheiro(a) Marcelo De Sousa Sateles - Relator(a)
O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual dele conheço
O litígio recai sobre a infração omissão de rendimentos recebidos de pessoa jurídica, decorrente de ação trabalhista, no valor de R$ 73.290,82, tendo sido incluso pela fiscalização o valor de IRRF de R$ 11.509,61, onde o recorrente alega que parte dos rendimentos recebidos por ele são isentos do imposto de renda pessoa física, no valor total de R$ 19.076,00.
Ressalte-se que os rendimentos, abstraindo-se sua denominação, acordos ou qualquer outra circunstância, estão sujeitos à incidência do imposto de renda, desde que não agasalhados no rol das isenções de que tratam a legislação tributária. 
Nesse sentido, o Parecer Normativo CST n.º 5 de 1984 esclarece a questão: 
�O caráter indenizatório e a exclusão dentre os rendimentos tributáveis do pagamento efetuado a assalariado devem estar previstos pela legislação federal para que seu valor seja excluído do rendimento bruto�. 
O Decreto nº 3000/1999 (Regulamento do Imposto de Renda), ao regulamentar a norma legal, apontou expressamente, no art. 39 e seguintes, os rendimentos não-tributáveis e os isentos, sendo certo, de que não há nos autos prova de que os rendimentos recebidos pelo contribuinte possam ser incluídos em alguma dessas isenções do citado artigo. 
Cumpre esclarecer, ainda, que, no que tange à isenção, a legislação tributária deve ser interpretada literalmente, por força do art 111 do Código Tributário Nacional, in verbis: 
�Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre:
 I - suspensão ou exclusão do crédito tributário; 
 II - outorga de isenção; 
 III - dispensa do cumprimento de obrigações tributárias acessórias�
As verbas devem ser determinadas de acordo com a legislação trabalhista, para então ser verificado a sua adequação às hipóteses de isenção previstas na legislação tributária. Deve-se verificar se a natureza dos rendimentos recebidos é realmente isenta. 
A determinação da natureza jurídica dos rendimentos deve constar da sentença trabalhista, e, não havendo a determinação discriminada pelo Juiz, os rendimentos devem ser considerados tributáveis em sua totalidade.
Portanto, constar do Acordo Homologado na Justiça do Trabalho apenas a expressão de que parte dos rendimentos recebidos são verbas indenizatórias em nada esclarece quanto à possibilidade desta verba ser ou não tributável.
Nesse contexto, não é possível identificar as supostas verbas isentas do imposto de renda pessoa física recebidas pelo contribuinte decorrente da ação trabalhista em questão, logo correta a infração de omissão de rendimentos recebidos de pessoa jurídica no valor de R$ 73.290,82.
Em síntese, o interessado alega ainda que já houve a tributação dos rendimentos recebidos da ação trabalhista. 
O cálculo efetuado pelo juízo é do imposto de renda retido na fonte. Porém, este fato por si só não exclui a obrigatoriedade de o contribuinte apresentar a declaração de ajuste anual. Os rendimentos recebidos em cumprimento de sentença trabalhista ou acordo homologado, em regra, estão sujeitos ao imposto de renda no fonte como antecipação e assim à declaração de ajuste anual. 
Mesmo havendo a retenção do imposto de renda retido na fonte, a pessoa física que auferiu rendimentos está obrigada a apresentar a declaração de ajuste anual e declarar os rendimentos recebidos sujeitos ao ajuste. O valor do imposto de renda retido na fonte também é informado na Declaração de Ajuste Anual e não há prejuízo para o contribuinte. Tudo conforme o artigo 7º da Lei 9.250/1995, tendo sido o valor do IRRF inclusive incluído pela fiscalização no cálculo do tributo devido, qual seja: R$ 11.509,61.
Portanto, não tem razão o interessado quanto à alegação de que já houve a tributação destes rendimentos, pois ela não é definitiva no presente caso.
Em relação aos argumentos do Recorrente, erro de preenchimento de sua DIRPF e apresentação de declaração retificadora, apropriada a transcrição do seguinte excerto da decisão recorrida, as quais concordo e adoto em minha decisão, in verbis:
(...)
Quanto à afirmação do contribuinte de que não sabia o campo correto para informar os rendimentos recebidos, é de se esclarecer que a simples alegação de desconhecimento da obrigatoriedade de declarar ou de onde declarar não se presta como fundamento para o cancelamento da infração de omissão de rendimentos, posto que é preceito jurídico e legal que ninguém pode alegar desconhecimento da lei para deixar de cumpri-la ou para se eximir das consequências de seu descumprimento (art. 3º, do Decreto-Lei nº 4.657/42 � Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro). 
Destaca-se, ainda, que à fonte pagadora cabe efetuar a retenção e recolhimento do imposto de renda na fonte e enviar ao beneficiário o comprovante de rendimentos pagos e imposto retido, podendo ser penalizada pelo não envio desse comprovante, bem como por informação incorreta prestada, mas isso não elide a responsabilidade da contribuinte pelas informações prestadas em sua declaração de IRPF.  
Ao interessado, como contribuinte direto, conforme definição de contribuinte e responsável dada pelo artigo 121 do CTN, cumpre oferecer à tributação na declaração anual o total dos rendimentos recebidos, independentemente de ter ou não em mãos o seu informe de rendimentos, portanto, a responsabilidade pelas informações prestadas na declaração de rendimentos da pessoa física é do próprio declarante. 
Dessa forma, o contribuinte deixou de oferecer a tributação, em campo próprio de sua declaração de ajuste anual, exercício 2009, o valor recebido de R$ 73.290,82, devendo, assim, ser mantida a omissão de rendimento lançada. 
Sobre a apresentação de declaração retificadora, o art. 832 do Decreto nº 3000/99 (RIR), assim dispõe: 
Art.832.A autoridade administrativa poderá autorizar a retificação da declaração de rendimentos, quando comprovado erro nela contido, desde que sem interrupção do pagamento do saldo do imposto e antes de iniciado o processo de lançamento de ofício (Decreto-Lei nº 1.967, de 1982, art. 21, e Decreto-Lei nº 1.968, de 23 de novembro de 1982, art. 6º). (grifei). 
Da leitura do dispositivo citado, constata-se que ao sujeito passivo é permitido apresentar declaração retificadora, desde que não iniciado o procedimento de lançamento de ofício pela autoridade lançadora, ou seja, a retificação da declaração pelo contribuinte deve ser um ato espontâneo e não motivado pela ação do Fisco no sentido de cobrar o imposto devido.
Assim, ao sujeito passivo é dado o direito de corrigir o erro por ele detectado ou efetuar o pagamento do imposto devido, se for o caso, livrando-se dos acréscimos legais resultantes de um eventual lançamento de ofício. Todavia, a espontaneidade perdura somente enquanto não instaurado o procedimento de ofício. 
Conforme legislação acima, o início do procedimento fiscal ocorre com qualquer ação do Fisco no sentido de proceder à revisão da Declaração de Ajuste Anual original, impedindo, portanto, a apresentação de declaração retificadora após o início do procedimento fiscal. 
(...)
Por fim, cabe esclarecer que os lançamentos de ofício da multa de 75% e dos juros foram devidamente capitulados no inciso I do art. 44 e § 3º do art. 61 da Lei nº 9.430/96, em pleno vigor das datas das autuações. Ademais, as cobranças encontram respaldo nas seguintes Súmulas CARF:
Súmula CARF nº 2: 
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. 
Súmula CARF nº 4: 
A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais. 
Súmula CARF nº 108
Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício.
Tendo em vista que o contribuinte não cumpriu com o seu dever de lançar devidamente o tributo devido, coube a fiscalização assim proceder, sendo devida a multa de ofício de 75%, independente de dolo, fraude ou simulação.
Conclusão
Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntário e, no mérito, nego-lhe provimento.
(documento assinado digitalmente)
Marcelo de Sousa Sáteles
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conduta dolosa do sujeito passivo, conforme previsdo do artigo 44 da Lei n°
9.430/1996.

JUROS SELIC. INCIDENCIA SOBRE PRINCIPAL E MULTA DE OFICIO

De acordo com a Sumula CARF n° 4, “A partir de 1° de abril de 1995, os juros
moratorios incidentes sobre debitos tributarios administrados pela Secretaria da
Receita Federal s&o devidos, no periodo de inadimpléncia, a taxa referencial do
Sistema Especial de Liquidacdo e Custodia - SELIC para titulos federais. E,
conforme Sumula CARF n° 108, “Incidem juros moratérios, calculados a taxa
referencial do Sistema Especial de Liquidacdo e Custodia - SELIC, sobre o
valor correspondente & multa de oficio.”

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)
Marcelo de Sousa Sateles - Presidente e Relator(a)

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Andre Barros de Moura,
Joao Mauricio Vital, Marcelo Freitas de Souza Costa, Marcelo de Sousa Sateles (Presidente).

Relatério

Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituicdo do crédito tributario por
meio do lancamento até sua impugnacao, adoto e reproduzo o relatorio da decisdo ora recorrida:
Contra o contribuinte em epigrafe foi emitida Notificacdo de Lancamento do Imposto de

Renda da Pessoa Fisica — IRPF (fls. 08/11), referente ao exercicio 2009, ano-calendario
2008. Apds a revisdo da Declaragdo foram apurados os seguintes valores:

Imposto de Renda Pessoa Fisica — Suplementar (Sujeito a Multa de Oficio) = 4.252,29
Multa de Oficio (passivel de reducéo) 3.189,21
Juros de Mora (calculado até 28/02/2011) 723,31
Imposto de Renda Pessoa Fisica (Sujeito a Multa de Mora) 0,00
Multa de Mora (néo passivel de redugéo) 0,00
Juros e Mora (calculado até 28/02/2011) 0,00
Total do Crédito Tributario 8.164,81

O langamento acima foi decorrente da seguinte infracdo:

Omissdo de Rendimentos Recebidos de Pessoa Juridica, Decorrentes de Ac¢do
Trabalhista — omissdo de rendimentos recebidos de pessoa juridica, decorrentes de
acdo trabalhista, relativos ao exercicio 2009, ano-calendario 2008. Valor: R$ 73.290,82.
IRRF: 11.509,61

Consta, na descricdo dos fatos e enquadramento legal, que, a omissdo de rendimentos
lancada é oriunda de acdo trabalhista, conforme documentos entregues pelo contribuinte
e declaracdo da fonte pagadora (Instituicdo Financeira).

O contribuinte foi cientificado em 14/03/2011 (fls. 42) e, em 12/04/2011, apresentou
impugnacéo de fls. 01/02, alegando que foram depositados apenas R$ 61.835,21 e ndo
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R$ 73.290,82 como informado pela empresa. Entende que os rendimentos recebidos sao
isentos de imposto de renda.

Afirma que ndo omitiu tais rendimentos, pois informou o recebimento desses
rendimentos no campo rendimento sujeito a tributacdo exclusiva de sua declaracdo de
ajuste anual, por ndo saber o local correto de informa-los. Ressalta que ndo recebeu
qualquer comprovante da empresa responsavel pelo pagamento da indenizacéo.

Afirma, ainda, que mora em Santarém desde 1996, mas que a intimacdo foi para o seu
endereco de Floriandpolis.

Em outra peticdo esclarece que ganhou um causa trabalhista de R$ 200 mil parcelados
em 12 vezes, tendo recebido, no ano de 2008, R$ 61.835,21. Continua afirmando que a
empresa recolheu R$ 11.506, 61 e que recebeu os demais valores no ano de 2009.

Ratifica os argumentos do primeiro documento de impugnacdo apresentado e acrescenta
que discorda do enquadramento legal.

Entende que basta apenas alterar sua declaracdo informando os rendimentos no local
correto.

Discorda, ainda, do imposto e da multa lancados.
E o relatorio.

Cientificado da decisdo de primeira instancia em 26/04/2013, a qual julgou a
impugnacdo improcedente, 0 sujeito passivo interpds, em 24/05/2013, Recurso Voluntério,
alegando a improcedéncia da decisdo recorrida, sustentando, em apertada sintese, que:

a) a boa-fé exclui a ilicitude e a imputacdo de penalidade;
b) parte dos valores recebidos sdo isentos do imposto de renda;
c) o valor do imposto de renda devido ja foi recolhido pela fonte pagadora;

d o lancamento foi originado por erro de preenchimento da declaracdo, sendo
improcedente a apuracdo de omissao de rendimentos

E o relatério.

Voto

Conselheiro(a) Marcelo De Sousa Sateles - Relator(a)

O Recurso Voluntario é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, motivo pelo qual dele conhecgo

O litigio recai sobre a infracdo omissdo de rendimentos recebidos de pessoa
juridica, decorrente de acdo trabalhista, no valor de R$ 73.290,82, tendo sido incluso pela
fiscalizacdo o valor de IRRF de R$ 11.509,61, onde o recorrente alega que parte dos rendimentos
recebidos por ele sdo isentos do imposto de renda pessoa fisica, no valor total de R$ 19.076,00.

Ressalte-se que os rendimentos, abstraindo-se sua denominagdo, acordos ou
qualquer outra circunstancia, estdo sujeitos a incidéncia do imposto de renda, desde que nao
agasalhados no rol das isencGes de que tratam a legislacao tributaria.

Nesse sentido, o Parecer Normativo CST n.° 5 de 1984 esclarece a questao:
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“O carater indenizatorio e a exclusdo dentre os rendimentos tributaveis do pagamento
efetuado a assalariado devem estar previstos pela legislagio federal para que seu valor
seja excluido do rendimento bruto”.

O Decreto n° 3000/1999 (Regulamento do Imposto de Renda), ao regulamentar a
norma legal, apontou expressamente, no art. 39 e seguintes, os rendimentos nao-tributaveis e 0s
isentos, sendo certo, de que ndo h& nos autos prova de que os rendimentos recebidos pelo
contribuinte possam ser incluidos em alguma dessas isen¢des do citado artigo.

Cumpre esclarecer, ainda, que, no que tange a isencao, a legislacao tributaria deve
ser interpretada literalmente, por forca do art 111 do Codigo Tributario Nacional, in verbis:

“Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislagdo tributaria que disponha sobre:
| - suspensdo ou exclusdo do crédito tributério;
Il - outorga de isencéo;

111 - dispensa do cumprimento de obrigagdes tributarias acessorias”

As verbas devem ser determinadas de acordo com a legislacdo trabalhista, para
entdo ser verificado a sua adequacdo as hipoteses de isencdo previstas na legislacdo tributaria.
Deve-se verificar se a natureza dos rendimentos recebidos é realmente isenta.

A determinacdo da natureza juridica dos rendimentos deve constar da sentenca
trabalhista, e, ndo havendo a determinacdo discriminada pelo Juiz, os rendimentos devem ser
considerados tributaveis em sua totalidade.

Portanto, constar do Acordo Homologado na Justica do Trabalho apenas a
expressao de que parte dos rendimentos recebidos sdo verbas indenizatdrias em nada esclarece
quanto a possibilidade desta verba ser ou nédo tributavel.

Nesse contexto, ndo é possivel identificar as supostas verbas isentas do imposto
de renda pessoa fisica recebidas pelo contribuinte decorrente da agdo trabalhista em questéo,
logo correta a infracdo de omissdo de rendimentos recebidos de pessoa juridica no valor de R$
73.290,82.

Em sintese, o interessado alega ainda que ja houve a tributacdo dos rendimentos
recebidos da acdo trabalhista.

O célculo efetuado pelo juizo é do imposto de renda retido na fonte. Porém, este
fato por si s6 ndo exclui a obrigatoriedade de o contribuinte apresentar a declaracdo de ajuste
anual. Os rendimentos recebidos em cumprimento de sentenca trabalhista ou acordo
homologado, em regra, estdo sujeitos ao imposto de renda no fonte como antecipacdo e assim a
declaracéo de ajuste anual.

Mesmo havendo a retengdo do imposto de renda retido na fonte, a pessoa fisica
que auferiu rendimentos estd obrigada a apresentar a declaracdo de ajuste anual e declarar os
rendimentos recebidos sujeitos ao ajuste. O valor do imposto de renda retido na fonte também é
informado na Declaracdo de Ajuste Anual e ndo ha prejuizo para o contribuinte. Tudo conforme
0 artigo 7° da Lei 9.250/1995, tendo sido o valor do IRRF inclusive incluido pela fiscalizagdo no
calculo do tributo devido, qual seja: R$ 11.509,61.

Portanto, ndo tem razdo o interessado quanto a alegacdo de que ja houve a
tributacdo destes rendimentos, pois ela ndo é definitiva no presente caso.
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Em relacdo aos argumentos do Recorrente, erro de preenchimento de sua DIRPF e
apresentacdo de declaracéo retificadora, apropriada a transcri¢cdo do seguinte excerto da decisao
recorrida, as quais concordo e adoto em minha decisdo, in verbis:

()

Quanto a afirmacdo do contribuinte de que ndo sabia o campo correto para informar os
rendimentos recebidos, é de se esclarecer que a simples alegacdo de desconhecimento
da obrigatoriedade de declarar ou de onde declarar ndo se presta como fundamento para
o cancelamento da infragdo de omissdo de rendimentos, posto que é preceito juridico e
legal que ninguém pode alegar desconhecimento da lei para deixar de cumpri-la ou para
se eximir das consequéncias de seu descumprimento (art. 3°, do Decreto-Lei n° 4.657/42
— Lei de Introducdo ao Cddigo Civil Brasileiro).

Destaca-se, ainda, que a fonte pagadora cabe efetuar a retencdo e recolhimento do
imposto de renda na fonte e enviar ao beneficiario o comprovante de rendimentos pagos
e imposto retido, podendo ser penalizada pelo ndo envio desse comprovante, bem como
por informacdo incorreta prestada, mas isso ndo elide a responsabilidade da contribuinte
pelas informacOes prestadas em sua declaracdo de IRPF.

Ao interessado, como contribuinte direto, conforme definicdo de contribuinte e
responsavel dada pelo artigo 121 do CTN, cumpre oferecer a tributacdo na declaracao
anual o total dos rendimentos recebidos, independentemente de ter ou ndo em maos o
seu informe de rendimentos, portanto, a responsabilidade pelas informagfes prestadas
na declaracdo de rendimentos da pessoa fisica € do prdprio declarante.

Dessa forma, o contribuinte deixou de oferecer a tributacdo, em campo proprio de sua
declaracdo de ajuste anual, exercicio 2009, o valor recebido de R$ 73.290,82, devendo,
assim, ser mantida a omissdo de rendimento lancada.

Sobre a apresentacdo de declaracéo retificadora, o art. 832 do Decreto n° 3000/99 (RIR),
assim dispoe:

Art.832.A autoridade administrativa podera autorizar a retificacdo da declaracado de
rendimentos, quando comprovado erro nela contido, desde que sem interrupcdo do
pagamento do saldo do imposto e antes de iniciado o processo de langamento de oficio
(Decreto-Lei n° 1.967, de 1982, art. 21, e Decreto-Lei n® 1.968, de 23 de novembro de
1982, art. 6°). (grifei).

Da leitura do dispositivo citado, constata-se que ao sujeito passivo é permitido
apresentar declaracdo retificadora, desde que ndo iniciado o procedimento de
lancamento de oficio pela autoridade langadora, ou seja, a retificagdo da declaragdo pelo
contribuinte deve ser um ato esponténeo e ndo motivado pela acdo do Fisco no sentido
de cobrar 0 imposto devido.

Assim, ao sujeito passivo é dado o direito de corrigir o erro por ele detectado ou efetuar
0 pagamento do imposto devido, se for o caso, livrando-se dos acréscimos legais
resultantes de um eventual langamento de oficio. Todavia, a espontaneidade perdura
somente enquanto ndo instaurado o procedimento de oficio.

Conforme legislagdo acima, o inicio do procedimento fiscal ocorre com qualquer agéo
do Fisco no sentido de proceder a revisdo da Declaragdo de Ajuste Anual original,
impedindo, portanto, a apresentacdo de declaracdo retificadora ap6s o inicio do
procedimento fiscal.

()

Por fim, cabe esclarecer que os langcamentos de oficio da multa de 75% e dos juros
foram devidamente capitulados no inciso | do art. 44 e § 3° do art. 61 da Lei n° 9.430/96, em
pleno vigor das datas das autuagdes. Ademais, as cobrangas encontram respaldo nas seguintes
Stmulas CARF:

Sumula CARF n° 2:



FI. 6 do Ac6rddo n.° 2002-008.393 - 22 Sejul/22 Turma Extraordinaria
Processo n° 10215.000272/2011-17

O CARF nao é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria.

Stimula CARF n° 4:

A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratdrios incidentes sobre débitos tributarios
administrados pela Secretaria da Receita Federal sdo devidos, no periodo de
inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidacao e Custddia - SELIC
para titulos federais.

Slimula CARF n° 108

Incidem juros moratérios, calculados a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidacdo e Custddia - SELIC, sobre o valor correspondente a multa de oficio.

Tendo em vista que o contribuinte ndo cumpriu com o seu dever de lancar
devidamente o tributo devido, coube a fiscalizacdo assim proceder, sendo devida a multa de
oficio de 75%, independente de dolo, fraude ou simulago.

Concluséao

Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntério e, no mérito, nego-
Ihe provimento.

(documento assinado digitalmente)
Marcelo de Sousa Sateles



